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O SR. PRESIDENTE (Leur Lomanto Júnior. Bloco/UNIÃO - BA) - Declaro 

aberta a 13ª Reunião Extraordinária Deliberativa do Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar da 1ª Sessão Legislativa Ordinária, destinada à apreciação de 

pareceres preliminares referentes às seguintes representações: Representação nº 

9, de 2023, do Partido Liberal, em desfavor da Deputada Célia Xakriabá; 

Representação nº 19, de 2023, do Partido dos Trabalhadores, em desfavor do 

Deputado André Fernandes. 

Ata. 

Em conformidade com o art. 5º, parágrafo único, do Ato da Mesa nº 123, que 

regulamenta a Resolução nº 14, de 2000, está dispensada a leitura da ata. 

Em votação a ata da 12ª reunião deste Conselho, realizada no dia 24 de 

outubro de 2023. 

Os Deputados que aprovam a referida ata permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 

Aprovada a ata da 12ª reunião do Conselho de Ética, realizada em 24 de 

outubro de 2023. 

Ordem do Dia. 

Apreciação de pareceres preliminares. 

Informo os procedimentos a serem adotados na apreciação dos pareceres 

preliminares. 

Em conformidade com o art. 18 do Regulamento do Conselho de Ética, 

primeiramente passarei a palavra ao Relator, que procederá à leitura do relatório. 

Em seguida, o representado terá o prazo de 20 minutos, prorrogável por 

mais 10 minutos, para a sua defesa. 

Logo após, será devolvida a palavra ao Relator para a leitura de seu voto. 

O membro do Conselho poderá solicitar vista do processo por 2 dias úteis, e 

será concedida a partir do término da leitura do voto, até antes de iniciado o 

processo de votação. 
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Após a leitura do voto pelo Relator, inicia-se a discussão do parecer 

preliminar, podendo cada membro usar a palavra por até 10 minutos, 

improrrogáveis. 

Esgotada a lista de membros do Conselho, será concedida a palavra a 

Deputado não membro, por até 5 minutos, improrrogáveis. 

Será concedido prazo para Comunicação de Liderança, conforme o art. 66 

do Regimento Interno desta Casa. 

Os Vice-Líderes poderão usar da palavra pela Liderança, mediante 

delegação escrita pelo Líder. 

Encerrada a discussão da matéria, poderão usar a palavra, por até 10 

minutos, o Relator e, por último, o representado. 

Após as falas, darei início à votação nominal do parecer preliminar do 

Relator. 

Primeiro item da pauta. Leitura, discussão e votação do parecer preliminar do 

Deputado Paulo Magalhães, Relator do processo referente à Representação nº 9, 

de 2023, do Partido Liberal, em desfavor da Deputada Célia Xakriabá. 

A Deputada Célia Xakriabá não se encontra presente devido a estar em 

missão no Congresso Brasileiro de Agroecologia. Portanto, está prejudicado o 

primeiro item da pauta. 

Segundo item da pauta. Discussão e votação do parecer preliminar do 

Deputado Gutemberg Reis, Relator do processo referente à Representação nº 19, 

de 2023, do Partido dos Trabalhadores, em desfavor do Deputado André 

Fernandes. 

Como o Relator também não se encontra presente, fica prejudicado o 

segundo item da pauta.  

Não havendo mais nenhum item na pauta, declaro encerrada a presente 

reunião. 


